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DIA TRINTA DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E 

DEZESSEIS. 

 

 
 

Aos trinta dias do mês de novembro, do ano de dois mil e dezesseis, às quinze horas e 

trinta minutos na sala da Coordenação do Curso de Licenciatura Interdisciplinar em 

Educação do Campo da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, realizou-se a 3ª 

Reunião Extraordinária do Colegiado do Curso de Licenciatura em Educação do 

Campo sob a presidência da professora coordenadora do Curso Kyara Maria de 

Almeida Vieira. Atendendo à convocação, compareceram à reunião os professores: 

Ana Gabriela de Souza Seal, Daniela Faria Florêncio, Gerciane Maria da Costa 

Oliveira, Jamira Lopes de Amorim, Jose Erimar dos Santos, Késia Kelly Vieira de 

Castro, Kyara Maria de Almeida Vieira, Micaela Ferreira dos Santos, Midiã 

Medeiros Monteiro e Sara Cristina dos Santos Freires. Justificaram as ausências os 

professores: Ady Canário de Souza Estevão, Jhose Iale Camelo da Cunha, Janaiky 

Pereira de Almeida e Luiz Gomes da Silva Filho. Esteve ausente o professor: 

Linconly Jesus Alencar Pereira. A presidente deu boas vindas aos presentes e em 

seguida fez a leitura dos pontos de pauta. Ponto um: Ajustes e redistribuição de 

disciplinas ofertadas para o semestre 2016.2. Ponto dois: Comissão para eleição de 

atualização do Conselho de Curso da LEDOC. Ponto três: Outras Ocorrências. Posta 

em  votação  a  pauta,  sendo  aprovada  por  unanimidade.  A  Prof.ª  Kyara  Maria de 

Almeida Vieira dá os seguintes informes: 1- espera que possa contribuir, enquanto 
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coordenadora do curso, de forma produtiva e que as divergências apresentadas no curso 

sejam respeitadas e não levadas para o lado pessoal. A professora explica o porquê de a 

reunião ser convocada às pressas e propôs que seja elaborado um calendário para 

convocações de reunião para o próximo ano; 2 – houve uma reunião com o CCSAH, 

Coordenação do Curso da LEDOC e com a Pró-Reitora de Graduação, Prof.ª Luciana 

Nunes, na semana passada, visando sanar dúvidas colocadas pelo curso, sendo uma 

reunião produtiva; 3 - no último concurso com vaga destinada para o LEDOC nenhum 

candidato foi aprovado, sendo necessário que em próxima reunião seja deliberado essa 

questão, bem como a chegada de diversos processos com solicitações de 

aproveitamento de vaga que tem chegado para o curso emitir despachos; 4 – a 

PROGRAD solicitou à coordenação outro memorando informando quais as disciplinas 

serão ofertadas, a proposta é de revisão da oferta das disciplinas para quando retornar 

do recesso ser encaminhado; 5 – no dia 29 de novembro a coordenação do curso 

recebeu um professor de Roraima que conversou sobre os problemas enfrentados pelo 

curso de Educação do Campo na Universidade ao qual atua enquanto professor. Ainda 

fez doação de alguns livros para o curso; 6 – no dia 02 de dezembro de 2016 a Prof.ª 

Kyara Maria  de Almeida  Vieira estará em Campina Grande e, posteriormente, 

determinará o horário que ficará disponível para atender demandas da coordenação do 

curso. A Prof.ª Kyara Maria  de Almeida  Vieira dá por encerrados os informes e 

inicia a apreciação dos pontos de pauta. Ponto um: Ajustes e redistribuição de 

disciplinas ofertadas para o semestre 2016.2. A Profª. Kyara Maria de Almeida 

Vieira comunica que a Pró-reitora de Graduação, na  reunião mencionada nos 

informes, fez algumas orientações sobre o horário das disciplinas ofertadas pelo curso. 

A professora faz a leitura dos encaminhamentos constantes no relatório que a Prof.ª 

Ady Canário de Souza Estevão elaborou, quais sejam: 1 – a coordenação do curso 

deverá encaminhar memorando constando todas as disciplinas a serem ofertadas e fazer 

ajustes no SIGAA; 2 – fazer ajustes das cargas- horárias dos docentes, recomendando 

se 8 horas para pessoas que estão em cargo de 

direção/chefia ou 16 horas  para substituto(a) e 12 horas,  no mínimo,  para os    demais 
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professores. A Prof.ª Kyara Maria de Almeida Vieira afirma que a Pró-reitora de 

Graduação fez alguns cálculos, tendo sido observado a questão dos créditos que a levou 

a fazer as seguintes pontuações: a carga-horária mínima de 12 horas para todos, exceto 

para quem exerce cargo de direção/chefia e para professor substituto. A Prof.ª Kyara 

Maria de Almeida Vieira informa que no horário das disciplinas que a coordenação  

do curso enviou foi pontuado algumas situações que serão problemas para o curso. 

Comunica que as professoras Micaela Ferreira dos Santos e Késia Kelly Vieira de 

Castro irão fazer algumas solicitações com relação à carga-horária da distribuição das 

disciplinas. A Prof.ª Kyara Maria de Almeida Vieira afirma que na última página do 

documento enviado para todos os docentes do curso há a relação das disciplinas 

pendentes, quais sejam: Projeto de Desenvolvimento do Campo (4 período/ 3 crédito – 

5T/ sem professor e é pré-requisito para duas disciplinas; Desenvolvimento Humano e 

aprendizagem I (6º período – 3 créditos – 2T) e Projeto de Pesquisa (02 créditos – 5M - 

pré-requisito para o TCC); no 7º período há várias disciplinas sem docentes: 

Desenvolvimento Humano e Aprendizagens II; Economia Solidária e Agroecologia; 

Estágio III; História e Cultura Afro-Brasileira; Filosofia para o Ensino Médio. A Prof.ª 

Daniela Faria Florêncio pergunta se houve alguma mudança no documento sobre a 

oferta e distribuição das disciplinas enviado para o CCSAH no mês de setembro com 

esse dessa reunião. A Prof.ª Jamira Lopes de Amorim comunica que no documento 

enviado para o CCSAH no mês de setembro foram destacada 07 (sete) disciplinas e que 

na reunião do Colegiado e Conselho de Curso realizada no dia 23 de setembro de 2016 

ficou acordado a distribuição de 12 créditos, no mínimo, por professor. Mas que 

observou, posteriormente, ao verificar a oferta, que havia professores com mais de 12 

créditos de disciplinas, passando do que tinha sido acordado. A Prof.ª Kyara Maria de 

Almeida Vieira faz a leitura do memorando enviado para a PROGRAD e direção do 

CCSAH com a indicação das disciplinas que estavam sem professor que foram 

deliberadas  na reunião  do dia 23 de setembro  de 2016, quais  sejam:  Introdução     ao 

Desenvolvimento Agrário e Ambiental (Prof.ª Magda Cristina irá ministrar); Economia 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO – UFERSA 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS 

COORDENAÇÃO DO CURSO DE LICENCIATURA INTERDISCIPLINAR EM 

EDUCAÇÃO DO CAMPO 

 

 
75. 

76. 

77. 

78. 

79. 

80. 

81. 

82. 

83. 

84. 

85. 

86. 

87. 

88. 

89. 

90. 

91. 

92. 

93. 

94. 

95. 

96. 

97. 

98. 

99. 

100. 

101. 

102. 

solidária   (sem   professor);   Desenvolvimento   Humano   e   Aprendizagens   II  (sem 

professor); e afirma que houve um acréscimo da disciplina Desenvolvimento Humano  

e Aprendizagens I, pois o Prof. Emmanuel iria ministrar, não sendo mais possível por 

ter assumido na UECE; Filosofia para o Ensino Médio (sem professor); Projeto e 

Desenvolvimento do Campo (sem professor); Elaboração e Análise de Viabilidade de 

Projetos (Prof. Ivanilson irá ministrar). A Profª. Kyara Maria de Almeida Vieira 

comunica que, em suma, comparando as disciplinas pendentes, recentemente, com as 

que acabou de elencar as únicas que foram acrescidas foram as seguintes: 

Desenvolvimento Humano e Aprendizagens I, Projeto de Pesquisa e Estágio III. A 

Prof.ª Ana Gabriela de Souza Seal sugere que a disciplina Desenvolvimento Humano 

e Aprendizagens I e II sejam unificadas, tornando-se apenas uma disciplina 

“Desenvolvimento Humano e Aprendizagens”, sendo ofertada a partir do 8º período. 

Afirma que essa junção é possível através de elaboração de uma minuta que deverá ser 

aprovada em reuniões do Curso, no CCSAH, na PROGRAD e CONSEPE . A Prof. ª 

Jamira Lopes de Amorim afirma que enviou e-mail para determinados docentes do 

CCSAH solicitando colaboração para assumir algumas disciplinas que estavam sem 

professores e fala que obteve retorno apenas de alguns. Concluiu sua fala, sugerindo 

que seja votada a proposta de elaboração da minuta sugerida pela Prof.ª Ana Gabriela 

de Souza Seal, enviando juntamente para a PROGRAD o memorando com a oferta das 

disciplinas do curso. A Prof.ª Kyara Maria de Almeida Vieira  demonstra 

preocupação com a questão do tempo para o envio do memorando com a oferta das 

disciplinas, afirmando que se trata de uma demanda urgente. A Prof.ª Késia Kelly 

Vieira de Castro propôs que na minuta seja inserida a junção das ementas das 

disciplinas de Química Orgânica com a de Instrumentação para o Ensino de Química, 

conforme solicitação dos alunos. Posta em votação a proposta da professora Ana 

Gabriela de Souza Seal acrescida da proposta da professora Késia Kelly Vieira de 

Castro,  sendo  aprovada  pela  maioria  dos  votos,  constando  de  07  favoráveis,     01 

abstenção e nenhum contrário. A Prof.ª Micaela Ferreira dos Santos propôs a troca 
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com o substituto do Prof. Linconly Jesus Alencar Pereira das disciplinas “Política 

Educacional (03 créditos)” e “Métodos de Organização e Educação Comunitária (01 

crédito) por Práticas Pedagógicas II (04 créditos), visando dar continuidade à atividade 

que vem desenvolvendo com a turma da disciplina de Práticas Pedagógicas I a qual 

estava responsável no semestre 2016.1. A Prof.ª Midiã Medeiros Monteiro sugere a 

retirada da oferta da disciplina de Física II para o semestre 2016.2, sendo ofertada 

apenas a partir do semestre 2017.1, por ter como pré-requisito a disciplina de Física I, 

sendo que nenhum aluno cumpriu essa disciplina no momento. Ainda afirma que não é 

viável a junção das disciplinas de Física I e II em uma só, pois o conteúdo é imenso, 

tornando-se exaustivo para os alunos, bem como a solicitação de quebra de pré- 

requisito, pois para se cursar a Física II é necessário e imprescindível que já se tenha 

cursado Física I. A Prof.ª Daniela Faria Florêncio sugere que a disciplina de Biologia 

seja ofertada tanto no 7º quanto no 6º períodos, sendo dispensável que o aluno ao 

chegar no 8º cumpra novamente a disciplina. Assim, a disciplina de Biologia seria 

ofertada no 6º, necessitando retirar uma disciplina das Ciências da Natureza desse 

período ficando uma professora disponível para assumir e contribuir com algumas das 

outras disciplinas pendentes de professor. A Prof.ª Kyara Maria de Almeida Vieira 

afirma ser necessário verificar se há choque ou não de horário antes de realizar essa 

alteração. A Prof.ª Késia Kelly Vieira de Castro menciona que não sabia que a carga- 

horária do estágio supervisionado (120h – 08 créditos) seria dividida em duas (60h – 04 

créditos por docente), estando dois professores alocadas à disciplina. Afirma que quem 

ficou responsável pela disciplina foi ela e a Prof.ª Micaela Ferreira dos Santos, sendo 

uma turma grande e que demanda muito tempo para ser concluída. A professora fala 

que não concorda com a divisão da carga-horária. Afirma estar realizando o trabalho de 

professor e orientador e que ela e a Prof.ª Micaela Ferreira dos Santos estão orientando 

um quantitativo de 15 alunos, demonstra não concordar com essa situação e comenta 

estar em desacordo com o que rege a Resolução CONSEPE de 2005 da UFERSA sobre 

o  estágio  supervisionado,  em  que  menciona  que  cada  orientador  pode  orientar no 
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máximo  4  (quatro)  alunos.    Finaliza  a  fala,  demonstrando  interesse  em  entregar a 

disciplina. A Prof.ª Micaela Ferreira dos Santos afirma que a quantidade de  

atividades que devem ser desenvolvidas na disciplina de estágio não computa nas 60 

horas. A Prof.ª Jamira Lopes de Amorim sugere que a Prof.ª Kesia Kelly Vieira de 

Castro continue com a disciplina de estágio e que a coordenação do curso procure a 

PROGRAD para esclarecer essa dúvida sobre a divisão da carga-horária de estágio. A 

Prof.ª Késia Kelly Vieira de Castro também sugere que seja levado à PROGRAD a 

realidade de estágio desenvolvida no curso, informando que há professores com 15 

orientandos. A professora afirma que pode continuar na disciplina de estágio, mas que 

deve ser computado as 120 horas para cada um dos dois professores que estão alocados 

à disciplina. A prof.ª Kyara Maria de Almeida Vieira afirma que a Pró-reitora de 

Graduação falou que o curso precisará dar andamento com os 15 (quinze) professores 

presentes no corpo docente do curso. A professora esclarece que falou para a Pró- 

reitora que o curso é licenciatura, tendo sido esclarecida essa questão do estágio. A 

Prof.ª Késia Kelly Vieira de Castro afirma que é preciso a definição da PROGRAD 

sobre essa situação do computo da carga-horária da disciplina de estágio. A Prof.ª 

Kyara Maria de Almeida Vieira afirma que a Pró-Reitora de Graduação, Prof.ª 

Luciana Nunes,  entendeu que se tem 08 créditos e dois professores em uma disciplina  

e se os dois computam os 08 créditos, ficam 16 créditos. A Prof. Jamira Lopes de 

Amorim pergunta se das disciplinas descobertas a professora Kesia Kelly Vieira de 

Castro não poderia se responsabilizar por uma delas, ficando a disciplina de Química a 

ser ministrada pelo Prof. Ricardo Henrique de Lima Leite, sendo assim, a professora 

Késia Kelly Vieira de Castro poderia assumir a disciplina de Projeto de Pesquisa (2 

créditos), tendo em vista ser de suma importância por ser pré-requisito para TCC I e II. 

A Prof. Késia Kelly Vieira de Castro afirma não ter problema em assumir, mas 

pergunta a professora Kyara Maria de Almeida Vieira se não haveria problema do Prof. 

Ricardo Henrique de Lima Leite contribuir com a disciplina de Química. A Prof.ª 

Kyara Maria de Almeida Vieira fala que a única questão que a Prof.ª Ady Canário de 
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Souza  Estevão  colocou  foi  o  fato  de  a  vaga  para  a  disciplina  de  Química  exigir 

professor licenciado, sendo que o professor Ricardo Henrique é bacharel, mas que a 

Prof.ª Luciana Nunes não observou nenhum problema com relação a isso. A Prof. 

Késia Kelly Vieira de Castro confirma poder ministrar a disciplina de Projeto de 

Pesquisa. A Prof.ª Gerciane Maria da Costa Oliveira afirma que, diante da discussão 

estrutural e problemática da oferta da disciplina, trata-se de um problema que não se 

resolve de fato. Ressalta que o curso deve sempre estar colocando que a Universidade 

deve assumir o curso, menciona que o quantitativo de professor é baixo e que há 

poucos colaboradores, que a problemática em ofertar disciplinas é de responsabilidade 

do centro. Afirma que é preciso procurar colaboradores em outros campi, que o 

problema deve ser resolvido de forma institucional e sugere uma reunião com a 

PROGRAD para resolver a pendência de ausência de professores para assumir 

disciplinas. A professora comenta poder assumir a disciplina de Projeto de 

Desenvolvimento do Campo e Seminário II, liberando Ética e Cidadania, fechando 12 

créditos. Sugere que algumas disciplinas poderiam ser feitas em formato de módulos. A 

Prof. Kyara Maria de Almeida Vieira afirma que, em conversa com a Pró-Reitora 

Lucina Nunes, ela colocou sobre buscar colaboradores de outros campi,  foi 

comunicada ser inviável, pois os professores de outros campi, geralmente, entram na 

justiça solicitando remoção. A Prof. Jamira Lopes de Amorim esclarece que, ao 

enviar o memorando da oferta das disciplinas decidida na reunião do dia 23 de 

setembro de 2016 e estando na PROGRAD juntamente com a direção do CCSAH, foi 

orientada pela PROGRAD que a coordenação poderia realizar os contatos por meio do 

e-mail institucional da coordenação, formulando o convite para professores 

colaboradores. Ainda menciona que em relação a outros campi, o que observa é um 

crescente interesse pelos professores de outros campi em compor o corpo docente do 

curso da LEDOC, visando a remoção de um campus para outro e não, necessariamente, 

o interesse em estar no curso da LEDOC. A Prof.ª Kyara Maria de Almeida Vieira 

coloca  em  votação  a  proposta  da  professora  Gerciane  Maria  da  Costa Oliveira: 
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convidar  a  PROGRAD  para  esclarecimento  enquanto  coletivo  do  curso.  Posta em 

votação, sendo aprovado por unanimidade. A Prof.ª Késia Kelly Vieira de Castro 

afirma uma resolução específica sobre determinado percentual dos cursos de graduação 

serem cursados de forma EAD e sugere que algumas disciplinas sejam em formato em 

EAD. A professora demonstra preocupação com a qualidade do ensino dos alunos, pois 

os substitutos possuem uma carga-horária maior (16 créditos). A Prof. Kyara Maria  

de Almeida Vieira menciona que a Prof.ª Luciana Nunes comunicou que no próximo 

semestre não terá vestibular no curso da LEDOC, somente após a organização do PPC, 

conforme orientações. A professora Kyara Maria de Almeida Vieira atenta para o  

fato que essa decisão não chegou para o curso enquanto orientação e afirma que tudo 

que for decidido na reunião será encaminhado via memorando para a PROGRAD e  

para o CCSAH. O Prof. José Erimar dos Santos pergunta sobre a distribuição dos  

seus horários na tabela nos períodos 5º e 6º. A Prof.ª Kyara Maria de Almeida Vieira 

verifica e informa e elenca as seguintes pendências das disciplinas: Física II ( a 

decidir); Desenvolvimento Humano e Aprendizagens I e II ( proposta de junção já 

votada); Estágio Supervisionado III (sem docente); História e Cultura Afro-Brasileira 

(sem docente); Filosofia para o Ensino Médio (sem docente); Economia Solidária e 

Agroecologia (sem docente). A Prof. Késia Kelly Vieira de Castro se propôs a 

assumir a disciplina de Estágio III, caso a de Física II, por orientação da professora 

Midiã Medeiros Monteiro, não for ofertada. A Prof.ª Daniela Faria Florêncio observa 

que o curso da LEDOC é tratado de forma diferente dos demais da UFERSA, afirma 

ser necessário que a Pró-Reitoria de Graduação conheça de perto a realidade do curso 

para e dentro da Universidade. Fala que o curso precisa de apoio, que é preciso se 

aproximar mais do MST. Menciona que na UFERSA as situações vêm de cima para 

baixo, como uma ordem a ser seguida e que os professores do curso não podem fingir 

que nada esta acontecendo. A Prof.ª Jamira Lopes de Amorim concorda com a fala da 

professora Daniela Faria Florêncio e acha pertinente a participação do MST no curso  e 

faz alguns apontamentos: a PROGRAD deve ser notificada; o curso necessita de pelo 
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menos mais 01 substituto; esclarecer e reiterar que a licenciatura não é uma engenharia. 

A Prof.ª Kyara Maria de Almeida Vieira solicita o encaminhamento para a disciplina 

de Física II e sobre a resolução das disciplinas das Humanas. As professoras Jamira 

Lopes de Amorim e Késia Kelly Vieira de Castro fazem os seguintes 

encaminhamentos: retirar uma das Realidades Brasileiras da Prof.ª Janaiky Pereira de 

Almeida e transferir para o substituto do Prof. Linconly Jesus Alencar Pereira, 

ficando com 14 créditos, podendo a Prof.ª Janaiky Pereira de Almeida ministrar a 

disciplina de estágio juntamente com a Prof.ª Midiã Medeiros Monteiro, ficando com 

13 créditos, sendo necessário consultar a professora sobre a sugestão. A Prof.ª Daniela 

Faria Florêncio afirma poder assumir a disciplina de Economia Solidária e 

Agroecologia. A Prof.ª Kyara Maria de Almeida Vieira faz a leitura dos 

encaminhamentos: 1 – convidar a PROGRAD para uma reunião com o coletivo dos 

professores do curso; 2 – verificar com a Prof.ª Janaiky Pereira de Almeida a 

possibilidade de permuta e assumir a disciplina de estágio juntamente com a Prof.ª 

Midiã Medeiros Monteiro; 3 – retirada da oferta da disciplina de Física II para ser 

ofertada a partir do semestre 2017.1; 4 – reorganizar o memorando com a oferta das 

disciplinas, após a resposta da Prof. Janaiky Pereira de Almeida. A Professora afirma 

que, diante das remodelações, foram resolvidas as seguintes disciplinas: Projeto de 

Desenvolvimento do Campo; Projeto de Pesquisa; Estágio III; Economia Solidária e 

Agroecologia; a disciplina Desenvolvimento Humano e Aprendizagens será tentado a 

minuta. Assim, ficarão pendentes as disciplinas de História e Cultura Afro-Brasileira; 

Ética e Cidadania; e Filosofia para o Ensino Médio. Ponto três: Comissão para 

eleição de atualização do Conselho de Curso da LEDOC. A Prof.ª Kyara Maria de 

Almeida Vieira comunica que é preciso atualizar os membros do Conselho do Curso, 

sugerindo que sejam indicados e deliberado em próxima reunião. Posta em votação, 

sendo aprovado por unanimidade. A professora Kyara Maria de Almeida Vieira deu 

por encerrada a reunião. Eu, Danúbia Fernandes de Carvalho Oliveira,  , 

na condição de secretária do curso lavrei a presente ata, que será lida e assinada pelos 
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presentes acima mencionados. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
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